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O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
RESOLVE:

Art. 1º APROVAR ad referendum a proposta intitulada ?Fortalecimento Acadêmico através da Contratação
de Professor Visitante Especializado em Educação Popular e Desenvolvimento Territorial? para submissão
ao Edital IFRS 12/2023 - DISTRIBUIÇÃO INTERNA DE VAGAS DE PROFESSOR VISITANTE NO IFRS.
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